ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

ART. 1 - A ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA, DESIGNADA NESTE ESTATUTO COMO SUCESU-SC, FUNDADA EM 27 DE ABRIL DE 1974, É UMA ASSOCIAÇÃO CIVIL, DE CARÁTER APOLÍTICO, SEM FINS ECONÔMICOS, COM PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO, CONSTITUÍDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS USUÁRIAS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES.

ART. 2 - A SUCESU-SC TEM SEDE E FORO NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS, CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSOCIAÇÃO, MEDIANTE PROPOSTA DA DIRETORIA E APROVAÇÃO PELO CONSELHO DELIBERATIVO, PODERÁ CRIAR OU EXTINGUIR DISTRITAIS EM QUALQUER LOCALIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

ART. 3 - A ASSOCIAÇÃO TEM POR FINALIDADE:

I - DEFENDER OS INTERESSES DOS ASSOCIADOS COMO UM TODO, ASSISTINDO-OS PELOS  MEIOS AO SEU ALCANCE;

II - INCENTIVAR AS BOAS RELAÇÕES ENTRE OS ASSOCIADOS DE QUE TRATA O ART. 4 DESTE ESTATUTO;

III - PROMOVER CONVÊNIOS ENTRE OS ASSOCIADOS, NO SENTIDO DE POSSIBILITAR O INTERCÂMBIO DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS;

IV - AMPARAR OS INTERESSES DOS ASSOCIADOS PERANTE OS PODERES PÚBLICOS E DEMAIS ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO PRIVADO, VISANDO O DESENVOLVIMENTO NORMAL DE SUAS ATIVIDADES;

V - REALIZAR, PROMOVER E ESTIMULAR ESTUDOS RELACIONADOS COM A UTILIZAÇÃO DA INFORMÁTICA E DAS TELECOMUNICAÇÕES, EDITANDO E PUBLICANDO TRABALHOS RELACIONADOS COM ESSAS ÁREAS;

 VI - CONTRATAR TERCEIROS E/OU REALIZAR EM CONJUNTO COM TERCEITOS SERVIÇOS DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS;

VII - INCENTIVAR, MEDIANTE DIVULGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, A UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES;

VIII - ESTIMULAR A OBSERVÂNCIA DO SENTIDO ÉTICO ELEVADO NAS RELAÇÕES ENTRE ASSOCIADOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À CAPTAÇÃO DE CLIENTES E CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS E SERVIÇOS, BEM COMO ASSOCIAR-SE A ENTIDADES CONGÊNERES, NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, CONFORME OS INTERESSES DE SEUS ASSOCIADOS;

IX - EXERCER QUAISQUER ATIVIDADES NÃO ECONÔMICAS RELACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE, COM OS SEUS INTERESSES;

X - REALIZAR E PROMOVER CONGRESSOS, FEIRAS, SEMINÁRIOS E CURSOS RELACIONADOS COM A INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

ART. 4 - A SUCESU-SC TEM AS SEGUINTES CATEGORIAS DE ASSOCIADOS:

I - ASSOCIADO INDIVIDUAL

PESSOA FÍSICA, USUÁRIA DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES.

II - ASSOCIADO COLABORADOR

PESSOA JURÍDICA, QUE NÃO SATISFAZENDO A CONDIÇÃO DE ASSOCIADO INDIVIDUAL OU TITULAR, SE DEDICA AO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS CORRELATOS OU SUBSIDIÁRIOS;

III - ASSOCIADO HONORÁRIO

TÍTULO QUE PODERÁ SER CONCEDIDO, A CRITÉRIO DA DIRETORIA, COM ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES, ÀS ORGANIZAÇÕES OU PERSONALIDADES QUE VENHAM A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO DO CAMPO DA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES;

IV - ASSOCIADO TITULAR

PESSOA JURÍDICA USUÁRIA DE EQUIPAMENTOS OU SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES;

( 1. OS ASSOCIADOS COLABORADORES E TITULARES SÃO DIVIDIDOS EM 03 CATEGORIAS:

A) ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR I;

B) ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR II;

C) ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR III.

( 2. OS ASSOCIADOS HONORÁRIOS PODERÃO PERDER ESTA CONDIÇÃO, CASO A DIRETORIA ENTENDA EXISTIREM MOTIVOS SUFICIENTES QUE JUSTIFIQUEM O FATO.

( 3. O ENQUADRAMENTO NAS RESPECTIVAS CATEGORIAS COMPETE À DIRETORIA E RATIFICADA PELO CONSELHO DELIBERATIVO, DEVENDO SER REVISADO UMA VEZ POR ANO E LEVA EM CONTA FATORES COMO FATURAMENTO DA EMPRESA E NÚMERO DE EMPREGADOS.

ART. 5 - CADA CATEGORIA DE ASSOCIADO TERÁ OS SEGUINTES DIREITOS, VANTAGENS E RESTRIÇÕES:

I - ASSOCIADO INDIVIDUAL:

A) PARTICIPAR DOS EVENTOS LIVRES E GRATUITOS PATROCINADOS PELA SUCESU-SC;

B) PARTICIPAR DOS EVENTOS PAGOS, GOZANDO DOS DESCONTOS NORMAIS;

C) PARTICIPAR DOS TRABALHOS DE GRUPOS DE USUÁRIOS (GU’s) E GRUPOS DE INTERESSE (GI’s), DESDE QUE SATISFAÇA AS CONDIÇÕES DE SEUS REGULAMENTOS ESPECÍFICOS;

D) NÃO TERÁ DIREITO A VOTO E NEM PODERÁ SER VOTADO;

E) PARTICIPAR, ATRAVÉS DE CONVITE, DOS EVENTOS.

II - ASSOCIADO COLABORADOR:

A) OS ESPECIFICADOS NAS ALÍNEAS “A”, “B”, “C”, “D” e “E” DO ITEM I DO OBJETO DESTE ARTIGO;

III - ASSOCIADO HONORÁRIO:

A) PARTICIPAR DAS SOLENIDADES E DOS EVENTOS, DESDE QUE CONVIDADO PELA DIRETORIA;

B) RECEBER INFORMAÇÕES DA SUCESU-SC, PARTICIPANDO DE SUA MALA DIRETA;

C) NÃO TERÁ DIREITO A VOTO E NEM PODERÁ SER VOTADO.

IV - ASSOCIADO TITULAR:

A) PARTICIPAR DE TODOS OS EVENTOS LIVRES E GRATUITOS PATROCINADOS OU CO-PATROCINADOS PELA SUCESU-SC;

B) PARTICIPAR DOS EVENTOS PAGOS, GOZANDO DOS DESCONTOS NORMAIS;

C) PARTICIPAR DOS TRABALHOS DOS GRUPOS DE USUÁRIOS (GU’s) E DOS GRUPOS DE INTERESSE (GI’s), DESDE QUE SATISFAÇA AS CONDIÇÕES DE SEUS REGULAMENTOS ESPECÍFICOS;

D) DIREITO A TODOS OS DEMAIS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ASSOCIAÇÃO;

E) TERÁ DIREITO A VOTO E PODERÁ SER VOTADO, DESDE QUE FILIADO HÁ MAIS DE 90 (NOVENTA) DIAS;

F) ASSOCIADO TITULAR I - 1 VOTO 

G) ASSOCIADO TITULAR II - 2 VOTOS;

H) ASSOCIADO TITULAR III - 3 VOTOS.

ART. 6 - CADA ASSOCIADO, COM EXCEÇÃO DO ASSOCIADO INDIVIDUAL, DESIGNARÁ   SEUS REPRESENTANTES, QUE SERÃO DE NO MÁXIMO 03 (TRÊS).

( 1. PARA OS EFEITOS DE DIREITO A VOTO E MANIFESTAÇÃO NAS ASSEMBLÉIAS E ELEIÇÕES, SERÁ CONSIDERADO APENAS UM REPRESENTANTE.

( 2. UM MESMO REPRESENTANTE NÃO PODERÁ REPRESENTAR MAIS DE UM ASSOCIADO.

ART. 7 - SÃO DEVERES DE TODOS OS ASSOCIADOS:

I - RESPEITAR E FAZER RESPEITAR O PRESENTE ESTATUTO, CUMPRINDO AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA E AS RESOLUÇÕES DA DIRETORIA E DO CONSELHO DELIBERATIVO;

II - PAGAR MENSALIDADE E ESTAR EM DIA COM AS SUAS CONTRIBUIÇÕES;

III - SOMENTE UTILIZAR O NOME DA SUCESU-SC COM APROVAÇÃO PRÉVIA DA DIRETORIA.

ART. 8 - DA FILIAÇÃO:

I - A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE PRETENDA SE FILIAR AO QUADRO SOCIAL, DEVERÁ INFORMAR FORMALMENTE SEU INTERESSE EM CORRESPONDÊNCIA DIRIGIDA À ENTIDADE;

II - A APROVAÇÃO DO PEDIDO DE ASSOCIAÇÃO E CONSEQÜENTE ADMISSÃO É CONCEDIDA POR DECISÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DENTRO DE, NO MÁXIMO, 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DO RECEBIMENTO.

ART. 9 – DA DEMISSÃO E DA EXCLUSÃO:

I - O ASSOCIADO QUE DESEJAR A DEMISSÃO DO QUADRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO, DEVERÁ FORMALIZAR SUA INTENÇÃO À ENTIDADE EM CORRESPONDÊNCIA  ESPECÍFICA.

II - A CESSAÇÃO DOS DIREITOS E DOS DEVERES DAR-SE-Á NO ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS EM QUE OCORRER O PEDIDO;

III - POR DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA E HOMOLOGAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO, SERÃO EXCLUÍDOS OS ASSOCIADOS QUE NÃO CUMPRIREM SUAS OBRIGAÇÕES PARA COM A ASSOCIAÇÃO.

CAPÍTULO III

DAS RENDAS DA ASSOCIAÇÃO:

ART. 10 - AS RENDAS DA ASSOCIAÇÃO SE CONSTITUEM DE:

I - CONTRIBUIÇÕES DE SEUS ASSOCIADOS, NA FORMA DESTE ESTATUTO;

II - RENDIMENTOS DE SEUS BENS PATRIMONIAIS;

III - OUTRAS RENDAS EVENTUAIS.

ART. 11 - A CONTRIBUIÇÃO MENSAL DOS ASSOCIADOS SERÁ A SEGUINTE:

I - ASSOCIADO INDIVIDUAL – R$ 16,30 (DEZESSES REAIS E TRINTA CENTAVOS)

II - ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR I – R$ 42,00 (QUARENTA E DOIS REAIS)

III - ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR II – R$ 82,00 (OITENTA E DOIS REAIS)

IV - ASSOCIADO COLABORADOR OU TITULAR III – R$ 124,00 (CENTO E VINTE E QUATRO REAIS)

( 1. O ASSOCIADO HONORÁRIO É ISENTO DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO MENSAL.

( 2. OS VALORES DAS MENSALIDADES DEFINIDAS NESTE ARTIGO TÊM COMO BASE O MÊS DE JANEIRO DE 2005 E SERÃO REAJUSTADOS, ANUALMENTE, NO MÊS DE JANEIRO COM BASE NA VARIAÇÃO DO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇO AO CONSUMIDOR), OU POR QUALQUER OUTRO ÍNDICE OFICIAL QUE VENHA A SUBSTITUI-LO.

ART. 12 - HAVENDO NECESSIDADE PREMENTE E JUSTIFICADA, A DIRETORIA PODERÁ CONVOCAR A ASSEMBLÉIA GERAL PARA SOLICITAR CONSTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DOS ASSOCIADOS.

ART. 13 - AS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO CONSTITUEM DÍVIDA ATIVA PARA COM A ASSOCIAÇÃO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO:

ART. 14 -  OS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO ESTÃO ASSIM CONSTITUÍDOS:

I   - A ASSEMBLÉIA GERAL

II  - O CONSELHO DELIBERATIVO

III - A DIRETORIA

IV - O CONSELHO FISCAL

PARÁGRAFO ÚNICO - TODOS OS MEMBROS DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO NÃO SERÃO REMUNERADOS, TENDO, PORÉM, DIREITO AO REEMBOLSO DAS DESPESAS EFETUADAS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ART. 15 - A ASSEMBLÉIA GERAL É O ÓRGÃO MÁXIMO DA ASSOCIAÇÃO, SENDO SOBERANA EM SUAS DECISÕES E CONVOCADA E INSTALADA NA FORMA DESTE ESTATUTO.

( 1. TODAS AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL SERÃO TOMADAS POR MAIORIA SIMPLES DE VOTOS DOS ASSOCIADOS PRESENTES, TENDO CADA ASSOCIADO TITULAR DIREITO A VOTOS, SEGUNDO O ART. 5, ALÍNEA IV, LETRAS F,G e H DESTE ESTATUTO, DESDE QUE ESTEJA EM DIA COM AS SUAS MENSALIDADES E COM FILIAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS.

( 2. OS ASSOCIADOS TITULARES SERÃO REPRESENTADOS POR PESSOAS DESIGNADAS PELAS RESPECTIVAS ORGANIZAÇÕES, CONFORME ART. 6, SEM O QUE NÃO TERÃO DIREITO A VOTO.

( 3.  COMPETE TAMBÉM À ASSEMBLÉIA GERAL DEFINIR ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS, COM A APROVAÇÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS ASSOCIADOS PRESENTES E HABILITADOS, CONFORME O ART. 6, FILIADOS HÁ MAIS DE 90 (NOVENTA) DIAS E EM DIA COM SUAS MENSALIDADES.

( 4. AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL QUE DECIDIR SOBRE A DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, DEVERÃO TER APROVAÇÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS ASSOCIADOS FILIADOS COM DIREITO A VOTO E ENQUADRADOS NO ART. 6 DESTE ESTATUTO.

ART. 16 - ASSEMBLÉIA GERAL REUNIR-SE-Á:

I - ORDINARIAMENTE:

A) NO MÊS DE MARÇO DE CADA ANO, PARA APRECIAR AS CONTAS, BALANÇOS E RELATÓRIOS DA DIRETORIA;

B) NO 4º (QUARTO) TRIMESTRE, DE DOIS EM DOIS ANOS, PARA PROMOVER A ELEIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO E DO CONSELHO FISCAL.

II - EXTRAORDINARIAMENTE:

A) ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA;

B) DESTITUIÇÃO DE ADMINISTRADORES;

C) DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; E

D) SEMPRE QUE OS INTERESSES DA ASSOCIAÇÃO ASSIM O EXIGIREM

ART. 17 - A ASSEMBLÉIA GERAL SE INSTALARÁ, EM PRIMEIRA CHAMADA, COM A PRESENÇA DE NO MÍNIMO 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS ASSOCIADOS E, EM SEGUNDA CHAMADA, MEIA HORA APÓS A PRIMEIRA, COM QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES.

PARÁGRAFO ÚNICO

PARA DESTITUIR ADMINISTRADORES, ALTERAR O ESTATUTO E DISSOLVER A ASSOCIAÇÃO É EXIGIDO O VOTO CONCORDE DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS PRESENTES À ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESTE FIM, NÃO PODENDO ELA DELIBERAR EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SEM A MAIORIA ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS, OU COM MENOS DE UM TERÇO (1/3) NAS CONVOCAÇÕES SEGUINTES.

ART. 18 - A ASSEMBLÉIA GERAL SERÁ CONVOCADA NA FORMA DESTE ESTATUTO E INSTALADA E DIRIGIDA PELO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO OU POR QUEM O SUBSTITUIR.

( 1. CABERÁ AO PRESIDENTE DOS TRABALHOS DA ASSEMBLÉIA GERAL DESIGNAR DENTRE OS ASSOCIADOS PRESENTES O SECRETÁRIO DA MESA.

( 2. A SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO DEVERÁ FORNECER CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PARA OS REPRESENTANTES DOS ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO E MANIFESTAÇÃO, RESPEITANDO O DISPOSTO NO ART. 6 DESTE ESTATUTO.

ART. 19 - A ASSEMBLÉIA GERAL PODERÁ SER CONVOCADA EXTRAORDINARIAMENTE MEDIANTE:

I - ABAIXO ASSINADO DA MAIORIA ABSOLUTA (50% + 1) DE SEUS ASSOCIADOS, NAS PESSOAS DE SEUS REPRESENTANTES, RESPEITANDO O DISPOSTO NO ART. 6 DESTE ESTATUTO;

II - CHAMADA DO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO;

III - CHAMADA DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO.

ART. 20 - A ASSEMBLÉIA GERAL SERÁ CONVOCADA NOS TERMOS DO ARTIGO ANTERIOR, ATRAVÉS DE EDITAL, MENCIONANDO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO, ALÉM DE ESPECIFICAR A ORDEM DO DIA E O(S) CONVOCANTE(S).

PARÁGRAFO ÚNICO - O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEVERÁ SER PUBLICADO NO SITE DA ENTIDADE, E ENVIADO A TODOS OS ASSOCIADOS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (QUINZE DIAS) DA DATA DA ASSEMBLÉIA GERAL.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DELIBERATIVO

ART. 21 - O CONSELHO DELIBERATIVO É INTEGRADO POR 9 (NOVE) MEMBROS, ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL, COM MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS.

( 1. O CONSELHO DELIBERATIVO TERÁ UM PRESIDENTE E UM VICE-PRESIDENTE ESCOLHIDOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL QUE ELEGER SEUS MEMBROS.

( 2. O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO RESPONDERÃO TAMBÉM POR ESSES CARGOS NA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO.

( 3. NENHUM DOS MEMBROS PODERÁ PARTICIPAR DE MAIS DE DUAS GESTÕES SEGUIDAS DO CONSELHO.

( 4. O PRAZO DE GESTÃO SE ESTENDERÁ ATÉ A INVESTIDURA DOS NOVOS CONSELHEIROS.

( 5. O MANDATO DO CONSELHO DELIBERATIVO COINCIDIRÁ COM O TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL, RESPEITADO O PERÍODO DE 2 (DOIS) ANOS.

( 6. OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO PODERÃO TER, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) REPRESENTANTES COM SEDE NO MESMO MUNICÍPIO.

( 7. QUANDO O NÚMERO DE MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO CHEGAR A SER INFERIOR A 7 (SETE), A PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL A SER CONVOCADA PROMOVERÁ A ELEIÇÃO DOS NOVOS MEMBROS PARA COMPLETAR O NÚMERO DE CONSELHEIROS PELO TEMPO QUE FALTAR PARA CONCLUIR O MANDADO EM CURSO.

ART. 22 - O CONSELHO DELIBERATIVO SE REUNIRÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR TRIMESTRE E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE CONVOCADO POR SEU PRESIDENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS REUNIÕES DEVERÃO SER SECRETARIADAS POR UM DOS MEMBROS, ESCOLHIDO PELO PRESIDENTE, E TODAS AS DECISÕES E ASSUNTOS TRATADOS DEVERÃO SER LAVRADOS EM ATAS, QUE SERÃO ASSINADAS PELOS PRESENTES.

ART. 23 - COMPETE AO CONSELHO DELIBERATIVO, COM APROVAÇÃO DA MAIORIA SIMPLES DE VOTOS DOS PRESENTES:

I - SUPERVISIONAR A ORIENTAÇÃO GERAL DOS NEGÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO;

II - OPINAR SOBRE PROBLEMAS ESPECÍFICOS DOS ASSOCIADOS, SOB O PRISMA DO INTERESSE COLETIVO;

III - DELIBERAR OS PEDIDOS DE LICENÇA DE SEUS MEMBROS;

IV - EXAMINAR AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E O RELATÓRIO DA DIRETORIA, ACOMPANHADO DO PARECER DO CONSELHO FISCAL, ENCAMINHANDO-OS COM ANÁLISE À DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL;

V - APLICAR PENALIDADES, NA FORMA DESTE ESTATUTO E DEMAIS NORMAS REGULADORAS DAS ATIVIDADES SOCIAIS;

VI - APRECIAR, EM GRAUS DE RECURSO, AS RECLAMAÇÕES DOS ASSOCIADOS;

VII - ANALISAR E DAR PARECER SOBRE O ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS DEFINIDAS PELA DIRETORIA, ASSIM COMO SUA EXCLUSÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS;

VIII - HOMOLOGAR OU IMPUGNAR AS CHAPAS DAS ELEIÇÕES, DE QUE TRATA O ART. 43.

PARÁGRAFO ÚNICO - CABE AO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO, ALÉM DO SEU VOTO PESSOAL, O DESEMPATE.

ART. 24 - COMPETE AO CONSELHO DELIBERATIVO COM APROVAÇÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS VOTOS DOS SEUS MEMBROS:

I - HOMOLOGAR OU NÃO A CRIAÇÃO DAS DIRETORIAS E SUAS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES, RESPEITADO O ART. 28;

II - AUTORIZAR A COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS E CONSTITUIÇÃO DE GARANTIAS REAIS SOBRE OS MESMOS;

III - APROVAR A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL;

IV - APROVAR O REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO E SUAS REFORMAS;

V - INTERPRETAR  O PRESENTE ESTATUTO E RESOLVER OS CASOS OMISSOS;

VI - ELEGER, ENTRE OS MEMBROS, NOVO VICE-PRESIDENTE QUANDO NA VACÂNCIA DESTE OU DA PRESIDÊNCIA;

VII - CONVOCAR  A ASSEMBLÉIA GERAL.

ART. 25 - COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO:

I - CONVOCAR A ASSEMBLÉIA GERAL;

II - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES;

III - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DELIBERATIVO;

IV - DELEGAR ATRIBUIÇÕES, DESDE QUE APROVADAS PELO CONSELHO DELIBERATIVO, E RESPEITAR OS IMPEDIMENTOS LEGAIS.

ART. 26 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO SUBSTITUIR O PRESIDENTE NAS SUAS AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS, E AUXILIÁ-LO EM SUAS FUNÇÕES.

ART. 27 - O CONSELHO DELIBERATIVO SE REÚNE COM A PRESENÇA DE, NO MÍNIMO, A MAIORIA ABSOLUTA ( 50% + 1 ) DE SEUS MEMBROS.

SEÇÃO III

DA DIRETORIA

ART. 28 - A SUCESU-SC SERÁ ADMINISTRADA POR UMA DIRETORIA, COMPOSTA DE UM PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE E DIRETORES.

( 1. O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA DIRETORIA SERÃO, NECESSARIAMENTE, O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO, DE ACORDO COM O ART. 21, PARÁGRAFO 2 DESTE ESTATUTO.

( 2. CABERÁ AO CONSELHO DELIBERATIVO HOMOLOGAR, COM DIREITO A VETO, A CONSTITUIÇÃO DE DIRETORIAS, RATIFICANDO, INCLUSIVE, SUAS ATRIBUIÇÕES.

( 3. OS MEMBROS DAS DIRETORIAS DEVERÃO SER CONSTITUÍDOS POR REPRESENTANTES DOS ASSOCIADOS, DE ACORDO COM OS REQUISITOS DO ART. 6 DESTE ESTATUTO.

ART. 29 - A DIRETORIA SE REÚNE, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR MÊS E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE CONVOCADA PELO PRESIDENTE, OU POR QUEM O SUBSTITUIR, COM A PRESENÇA DA MAIORIA ABSOLUTA ( 50% + 1) DE SEUS MEMBROS.

( 1. AS REUNIÕES SERÃO PRESIDIDAS PELO PRESIDENTE OU POR QUEM O SUBSTITUIR, E AS DELIBERAÇÕES SERÃO TOMADAS POR MAIORIA SIMPLES.

( 2. AS REUNIÕES DE DIRETORIA PODERÃO SER SECRETARIADAS POR UM MEMBRO DA MESMA, ESCOLHIDO PELO PRESIDENTE, E TODAS AS DECISÕES E ASSUNTOS DISCUTIDOS DEVERÃO SER LAVRADOS EM ATAS, QUE SERÃO ASSINADAS PELOS PRESENTES.

ART. 30 - COMPETE À DIRETORIA:

I - DIRIGIR E ADMINISTRAR A ASSOCIAÇÃO;

II - ELABORAR A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E ENCAMINHÁ-LA À CONSIDERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO;

III - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO E AS DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES;

IV - CONCEDER, NA FORMA DESTE ESTATUTO E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES, OS BENEFÍCIOS A QUE TIVEREM DIREITO OS ASSOCIADOS;

V - FIXAR DIRETRIZES ÀS ATIVIDADES DOS SEUS ÓRGÃOS;

VI - FIXAR QUADRO DE PESSOAL, COM DESCRIÇÕES DE CARGOS,  SALÁRIOS E AS DEMAIS VANTAGENS DOS EMPREGADOS DA ASSOCIAÇÃO;

VII - JULGAR PROPOSTAS FORMAIS DE ADMISSÃO OU READMISSÃO DE ASSOCIADOS E ENQUADRAMENTO NA RESPECTIVA CATEGORIA, DE ACORDO COM O ART. 4 DESTE ESTATUTO;

VIII - RESOLVER PEDIDOS OU RECLAMAÇÕES DOS ASSOCIADOS, ENCAMINHANDO OS RECURSOS INTERPOSTOS AO CONSELHO DELIBERATIVO;

IX - CONHECER E RESOLVER TODOS OS ASSUNTOS DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS E DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO;

X - APROVAR OU DESTITUIR PROCURAÇÕES DA ENTIDADE.

ART. 31  - A DIRETORIA PODERÁ CRIAR COMISSÕES ESPECIAIS PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE RELEVANTE INTERESSE, DENOMINADA, ENTRE OUTROS, DE GRUPOS DE USUÁRIOS (GU’s) E GRUPOS DE INTERESSE (GI’s), COMITÊS, COMISSÃO ESPECIAL, DEVENDO, PARA TANTO, NOMEAR OS RESPONSÁVEIS PARA COORDENAR AS ATIVIDADES.

PARÁGRAFO ÚNICO - NA RESOLUÇÃO QUE CRIAR AS COMISSÕES TRATADAS NO “CAPUT” DESTE ARTIGO, DEVERÃO ESTAR ESPECIFICADOS OS PODERES E AS OBRIGAÇÕES, COMO TAMBÉM O PERÍODO DE DURAÇÃO.

ART. 32 - COMPETE AO PRESIDENTE:

I - DAR ASSISTÊNCIA PERMANENTE À ASSOCIAÇÃO;

II - REPRESENTAR A SUCESU-SC EM SUAS RELAÇÕES EXTERNAS, E EM JUÍZO, POR SI OU POR PROCURADOR (ES) REGULARMENTE CONSTITUÍDO(S);

III - CONVOCAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DIRIGIR OS SEUS TRABALHOS;

IV - MOVIMENTAR OS HAVERES DA ASSOCIAÇÃO, EM CONJUNTO COM OUTRO DIRETOR OU COM PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO;

V - REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO OU FAZER-SE REPRESENTAR PERANTE À SUCESU NACIONAL E DEMAIS ASSOCIAÇÕES CONGÊNERES OU ENTIDADES DE CLASSE;

VI - ADMITIR, LICENCIAR, PROMOVER, ADVERTIR, SUSPENDER E DEMITIR EMPREGADOS DA ASSOCIAÇÃO, RESPEITANDO O QUADRO DE PESSOAL APROVADO PELA DIRETORIA;

VII - DESPACHAR O EXPEDIENTE DO ÓRGÃO;

VIII - AUTENTICAR TODOS OS PAPÉIS QUE NECESSITEM DE SUA ASSINATURA, RUBRICA OU VISTO;

IX - SUPERVISIONAR OS NEGÓCIOS GERAIS DA ASSOCIAÇÃO;

X - CRIAR, EXTINGUIR OU TRANSFORMAR DIRETORIAS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES PARA ADMINISTRAR A ASSOCIAÇÃO, SUBMETENDO-AS À PRÉVIA HOMOLOGAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO E, APÓS O QUE, DEFINIR SEUS RESPECTIVOS OCUPANTES.

ART. 33 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS AUSÊNCIAS, FALTAS E IMPEDIMENTOS, SUCEDENDO-O EM CASO DE VAGA, ATÉ O TÉRMINO DO MANDATO.

ART. 34 - COMPETE AOS DEMAIS DIRETORES DESIGNADOS, AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES FOREM CONFERIDAS PELO CONSELHO DELIBERATIVO.

ART. 35 - TODOS OS DOCUMENTOS QUE ENVOLVAM RESPONSABILIDADE PARA COM A SUCESU-SC OU EXONEREM TERCEIROS DE OBRIGAÇÕES PARA COM ELA, SERÃO FIRMADAS PELO PRESIDENTE, EM CONJUNTO COM OUTRO QUALQUER DIRETOR, OU COM PROCURADOR ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO, APÓS DELIBERAÇÕES DA DIRETORIA.

ART. 36 - A OUTORGA DE PROCURAÇÃO PELA SUCESU-SC DEPENDE DE PRÉVIA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA, REGISTRADA EM ATA, EM QUE CONSTE O NOME DO MANDATÁRIO, A FINALIDADE DO MANDATO, O LIMITE DOS PODERES CONFERIDOS, OS ATOS OU OPERAÇÕES QUE PODE PRATICAR E O PRAZO DE VIGÊNCIA, DEVENDO O RESPECTIVO INSTRUMENTO SER ASSINADO PELO PRESIDENTE, EM CONJUNTO COM QUALQUER OUTRO DIRETOR.

( 1. NO CASO DE MANDATO JUDICIAL, O PRAZO PODE SER INDETERMINADO.

( 2. FORA DE SUA SEDE, A SUCESU-SC SERÁ REPRESENTADA PELO PRESIDENTE OU POR DELIBERAÇÃO DESTE POR OUTRO DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO.

ART. 37 - DEPENDEM DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA REAIS SOBRE OS MESMOS, DE ACORDO COM O ART. 24, ALÍNEA (II).

ART. 38 - SÃO EXPRESSAMENTE VEDADOS, SENDO NULOS E INOPERANTES EM RELAÇÃO À ASSOCIAÇÃO, OS ATOS QUE QUALQUER CONSELHEIRO, DIRETOR, PROCURADOR OU EMPREGADO, QUE ENVOLVAM EM OBRIGAÇÕES E NEGÓCIOS OU OPERAÇÕES ESTRANHAS AOS OBJETIVOS SOCIAIS, TAIS COMO FINANÇAS, AVAIS, INDOSSOS OU QUAISQUER OUTRAS GARANTIAS, DE FAVOR OU NÃO, A ASSOCIADOS OU TERCEIROS.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

ART. 39 - COMPÕEM O CONSELHO FISCAL 03 (TRÊS) MEMBROS EFETIVOS E IGUAL NÚMERO DE SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL, COM MANDATO DE 02 (DOIS) ANOS, PERMITIDA UMA REELEIÇÃO.

( 1. O MANDATO DO CONSELHO FISCAL COINCIDIRÁ COM O DO CONSELHO DELIBERATIVO.

( 2. O CONSELHO FISCAL EFETIVO PODERÁ TER, NO MÁXIMO, 01 (UM) ASSOCIADO REPRESENTANTE COM SEDE NO MESMO MUNICÍPIO, RESPEITANDO O DISPOSTO NO ART. 6.

ART. 40 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL:

I - EXAMINAR E DAR PARECER SOBRE A GESTÃO FINANCEIRA DA ASSOCIAÇÃO PELO MENOS 04 (QUATRO) VEZES POR ANO;

II – OPINAR  SOBRE AS CONTAS DA DIRETORIA;

III- PROPOR AO CONSELHO DELIBERATIVO A CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE PARA AUXILIAR NA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS;

IV - DENUNCIAR AO CONSELHO DELIBERATIVO QUAISQUER IRREGULARIDADES QUE OCORRAM NA ASSOCIAÇÃO;

V - REQUISITAR INFORMAÇÕES, LIVROS, DOCUMENTOS E PAPÉIS.

( 1. AS DELIBERAÇÕES SÃO TOMADAS POR MAIORIA DE VOTOS.

( 2. AS REUNIÕES DEVERÃO SER SECRETARIADAS POR UM DOS MEMBROS, E TODAS AS DECISÕES E ASSUNTOS TRATADOS DEVERÃO SER LAVRADOS EM ATAS, QUE SERÃO ASSINADAS PELOS PRESENTES E DISTRIBUÍDAS A TODOS OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO.

SEÇÃO V

DAS ELEIÇÕES

ART. 41 - OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO E DO CONSELHO FISCAL SERÃO ELEITOS NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO 4º (QUARTO) TRIMESTRE, DE 2 (DOIS) EM 2 (DOIS) ANOS, EM ESCRUTÍNIO SECRETO.

PARÁGRAFO ÚNICO - SEMPRE QUE O NÚMERO DE MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO SE MOSTRAR INFERIOR A 7 (SETE) SERÃO ELEITOS NOVOS MEMBROS PARA COMPLETAR O SEU NÚMERO PELA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL QUE SE REALIZAR.

ART. 42 - A ELEIÇÃO SERÁ CONVOCADA PELA DIRETORIA ATRAVÉS DE EDITAL, MENCIONANDO A DATA, LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO, ALÉM DO PRAZO PARA O REGISTRO DAS CHAPAS.

( 1. AS CHAPAS DO CONSELHO DELIBERATIVO DEVERÃO CONTER A NOMINATA DOS MEMBROS, COMPOSTAS DE 9 (NOVE) ASSOCIADOS, EXCEÇÃO FEITA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 41, RESPEITANDO O DISPOSTO NO ART. 6 DESTE ESTATUTO;

( 2. AS CHAPAS DO CONSELHO FISCAL DEVERÃO CONTER A NOMINATA DOS MEMBROS, COMPOSTAS DE 3 (TRÊS) TITULARES E 3 (TRÊS) SUPLENTES ASSOCIADOS,  RESPEITANDO O DISPOSTO NO ART. 6 DESTE ESTATUTO;

( 3. O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEVERÁ SER PUBLICADO NO SITE DA ENTIDADE COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 60 (SESSENTA DIAS) DA DATA DAS ELEIÇÕES, E ENVIADO A TODOS OS ASSOCIADOS ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A PRIMEIRA CONVOCAÇÃO;

( 4. O PRAZO PARA O REGISTRO DAS CHAPAS É DE 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES.

ART. 43 - AS CHAPAS PARA O CONSELHO DELIBERATIVO E PARA O CONSELHO FISCAL DEVERÃO SER REGISTRADAS NA SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO, MEDIANTE PEDIDO FEITO EM 2 (DUAS) VIAS E ASSINADO POR TODOS OS SEUS INTEGRANTES OU PROCURADORES ESPECIAIS.

( 1. A SECRETARIA PASSARÁ RECIBO COM DATA E HORA NA SEGUNDA VIA DO PEDIDO DO REGISTRO.

( 2. AS CHAPAS SERÃO SUBMETIDAS À APROVAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO, QUE AS ANALISARÁ À LUZ DO PRESENTE ESTATUTO, HOMOLOGANDO-AS OU IMPUGNANDO-AS, NO PRAZO DE 07 (SETE) DIAS;

( 3. NA HIPÓTESE DE IMPUGNAÇÃO, ESTA DEVERÁ SER FUNDAMENTADA E CABERÁ PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, NO PRAZO DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS. PERSISTINDO A IMPUGNAÇÃO, CABERÁ RECURSO À ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, QUE SERÁ CONVOCADA “EX-OFÍCIO” PELO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

( 4. AS CHAPAS PARA O CONSELHO DELIBERATIVO, NO MOMENTO DO REGISTRO, ALÉM DAS INFORMAÇÕES JÁ ESTATUÍDAS, APRESENTARÃO O “PROGRAMA DE GESTÃO” PARA O BIÊNIO CONSIDERADO.

ART. 44 - INSTALADA A ASSEMBLÉIA GERAL, NA FORMA DESTE ESTATUTO, O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DECLARA ABERTA A ELEIÇÃO E DESIGNARÁ 03 (TRÊS) MESÁRIOS PARA CONSTITUÍREM A MESA ELEITORAL, QUE SE INSTALARÁ IMEDIATAMENTE, DANDO INÍCIO AOS TRABALHOS DE VOTAÇÃO.

( 1. NÃO PODERÃO SERVIR COMO MESÁRIOS OS CANDIDATOS À ELEIÇÃO E OS MEMBROS DA ATUAL DIRETORIA E DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL.

( 2. O PRESIDENTE DA MESA SERÁ O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA SUCESU-SC, COM EXCEÇÃO FEITA PARA O CASO DE REELEIÇÃO. NESSE CASO, ASSUME A PRESIDÊNCIA DA MESA UM REPRESENTANTE DO CONSELHO DELIBERATIVO ATUAL, RESPEITADO O ( 1 DESTE ARTIGO.

( 3. A MESA ELEITORAL DECIDIRÁ SOBERANAMENTE, POR MAIORIA DE VOTOS, TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS NO DECURSO DA VOTAÇÃO, NÃO CONSTANTE DESTE ESTATUTO.

ART. 45 - CONCLUÍDA A APURAÇÃO, A MESA ELEITORAL PROCLAMARÁ ELEITOS OS VENCEDORES, QUE TOMARÃO POSSE NO DIA 1 DE JANEIRO DO PRÓXIMO ANO, MEDIANTE ASSINATURA DO TERMO DE POSSE NO LIVRO DE ATAS DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS.

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE EMPATE SERÁ PROCLAMADA ELEITA A CHAPA QUE CONSIGNAR CANDIDATO À PRESIDÊNCIA REPRESENTANTE DA EMPRESA REGISTRADA COMO ASSOCIADO DA SUCESU-SC POR MAIOR PERÍODO. AINDA ASSIM. HAVENDO EMPATE, A CHAPA VENCEDORA SERÁ A DO CANDIDATO À PRESIDÊNCIA DE MAIOR IDADE.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAIS

ART. 46 - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, SOLIDÁRIA OU SUBSIDIARIAMENTE, PELAS DÍVIDAS E DEMAIS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO.

ART. 47 - O ANO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL.

ART. 48 - EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, A ASSEMBLÉIA GERAL QUE RESOLVER A LIQUIDAÇÃO DARÁ O DESTINO AO REMANESCENTE DO PATRIMÔNIO, VEDADA A REVERSÃO DO MESMO EM BENEFÍCIO DOS ASSOCIADOS E SEUS REPRESENTANTES LEGAIS.

ART. 49 - OS CASOS OMISSOS OU DÚVIDAS SUSCITADAS EM TORNO DESTE ESTATUTO SERÃO RESOLVIDOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL OU PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

ART. 50 - O PRESENTE ESTATUTO SUBSTITUI O ANTERIOR REGISTRADO ÀS FLS. 22V, DO LIVRO A-13, DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDIAS SOB N.º 986 DO CARTÓRIO DE REGISTROS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE FERNANDO CAMPOS FARIA, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, BEM COMO REVOGA AS DISPOSIÇÕES ANTERIORES, MANTENDO-SE O MESMO REGISTRO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO.

FLORIANÓPOLIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2005.

HEITOR BLUM S.THIAGO

PRESIDENTE DA SUCESU-SC
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OAB/SC 8206

